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ACÓRDÃO Nº 009/2007 
 

EMENTA: ICMS - Obrigação Principal. Saídas de mercadorias. 
Ocorrência. 
1. Vendas de mercadorias sem emissão de documentos fiscais e sem 
o correspondente pagamento de ICMS incidente, constatação feita 
por meio de Levantamento Específico Documental de Mercadorias, 
cujo procedimento matemático é o seguinte: Estoque Anterior + 
Compras = Estoque Final + Vendas. 
4. Recurso conhecido e não provido, para manter o julgado em 
Primeira Instância.  Decisão unânime. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em 
Teresina (PI), 30 de janeiro de 2007. 
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